
 

 

PREFEITURA DE RESTINGA 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 45.318.581/0001-42 

______________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua de José de Andrade Vilela, 131 – Centro CEP: 14430-100 

Contato: (16) 99256-8423 whatsapp- licitacao@restinga.sp.gov.br 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2026 

Processo Administrativo n° 57/2026 

  

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) MUNICIPIO DE 

RESTINGA, CNPJ 45.318.581/0001-42, por meio do(a) SECRETARIA DE LICITAÇÃO E 

CONTRATOS, sediado(a) Rua José de Andrade Vilela, 131, bairro Restinga, na cidade 

de Restinga/SP , CEP 14430-100, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor 

Preço , Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 

2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

Data da Sessão Pública: 20/07/2026 

Hora Inicial: 13:00 

  

1. DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente licitação é PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA LOCAÇÃO DE SOM E ESTRUTURA, SERVIÇOS 

DE APOIO E SEGURANÇA PARA EVENTO A SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA DE 

RESTINGA PELO PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

da BLL www.bll.org.br.  

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas e no 

sistema da BLL. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
http://www.bll.org.br/
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os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123 

de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

 4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do 

benefício. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de 

crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização 

ou de previdência complementar; 

5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa 

de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa 

SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de 

desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021. 

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.6 ou 5.8 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.14. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado 

pelo fornecedor no sistema. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5.18 Autorização para funcionamento como empresa especializada em prestar serviços 

de vigilância e segurança patrimonial, concedida pelo Ministério da Justiça, por 

intermédio do Departamento de Polícia Federal, conforme estabelece a legislação 

vigente, acompanhada da respectiva revisão da Autorização de Funcionamento, quando 

for o caso, com validade na data de apresentação da proposta. 

5.19 Certificado de Segurança válido, expedido pela Polícia Federal, certificando que a 

empresa foi fiscalizada e está em condições técnicas de prestar os serviços. 

5.20 A licitante deverá presentar, no mínimo, 01 (um)atestado/declaração fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que prestou o serviço 

licitado, de forma satisfatória. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome 

da empresa/órgão contratante e o nome e assinatura do responsável. 

5.21 A empresa deverá apresentar ART a cada montagem de estrutura e parte elétrica.  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico. 

6.1.1. Valor expresso em Reais (R$). 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será 

a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, 

comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da 

Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) 

meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
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serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 61 (sessenta e um) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 

Seq Item/Grupo Intervalo Mínimo (em R$) 

1 VALOR UNITÁRIO R$ 1,00 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da aplicação da 

margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando 

for o caso. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
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for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos 

termos do art. 26 da Lei 14133/21. 

7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou 

adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 

contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as propostas 

de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de 

classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 

preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada 

em primeiro lugar. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a 

contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 

2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas 

poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 

8538, de 2015). 

7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de 

preferência. 

7.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

7.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto 

n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11430.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-mgi-no-382-de-17-de-setembro-de-2025
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-mgi-no-382-de-17-de-setembro-de-2025
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
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7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

7.22.2. empresas brasileiras; 

7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes 

serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

  

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

PREFEITURA DE RESTINGA 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 45.318.581/0001-42 

______________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua de José de Andrade Vilela, 131 – Centro CEP: 14430-100 

Contato: (16) 99256-8423 whatsapp- licitacao@restinga.sp.gov.br 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e 

no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992 , também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por 

força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem 

de preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer 

jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins 

de nova aplicação da margem de preferência. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no Termo de 

Referência. 

8.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 

após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

8.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado. 

8.10.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 



 

 

PREFEITURA DE RESTINGA 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 45.318.581/0001-42 

______________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua de José de Andrade Vilela, 131 – Centro CEP: 14430-100 

Contato: (16) 99256-8423 whatsapp- licitacao@restinga.sp.gov.br 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.12.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 

pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade; 

8.12.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.12.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado 

pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é 

o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida 

pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor 

ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.16. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o 
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licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 

 

PREFEITURA DE RESTINGA 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 45.318.581/0001-42 

______________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua de José de Andrade Vilela, 131 – Centro CEP: 14430-100 

Contato: (16) 99256-8423 whatsapp- licitacao@restinga.sp.gov.br 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
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a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá 

ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos 

documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 

fatos existentes à época da abertura do certame; 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

9.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 

pública. 

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 

o prazo disposto no subitem 9.12.1 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

  

10. DO TERMO DE CONTRATO 

 10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente 
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10.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração 

poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso ao sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 2 (dois) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

  

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
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para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

  

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro. 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
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12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

  

13. DOS RECURSOS 

 13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
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será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Secretaria de Licitações.  

  

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

14.1.6. fraudar a licitação; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0.5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 

e 14.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 

serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
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Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

  

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: www.bll.org.br.  

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

http://www.bll.org.br/
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de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br e 

www.restinga.sp.gov.br 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

16.11.2. ANEXO II - Projeto Básico 

16.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

16.11.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

16.11.5. ANEXO V - Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

16.11.6. ANEXO VI - Termo de Ciência e concordância 

  

  

Restinga, 25 de junho de 2026 

 

 

ANDREA CRISTINA CARDOSO DA SILVA 

PREGOEIRA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA, SOM, SERVIÇOS DE APOIO E SEGURANÇA 

NÃO ARMADA, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PELO PERÍODO DE 12 

MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2. DA JUSTIFICATIVA  

A presente destina-se a contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados 

especializados não prestado pelo município. 

3. OBJETIVO  

Contratação e empresa(s) para prestação de serviço de montagem de estrutura, som, 

iluminação, serviços de apoio e segurança não armada e fornecimento de banheiros 

químicos, para eventuais eventos a serem realizados no período de 12 meses, promovidos 

pela Municipalidade. 

4. DA ESPECIFICAÇÃO 

 

Produto Quantidade Unidade Valor 

Unitário 

Valor Total 

SERVIÇOS DE APOIO 

PARA EVENTOS 

300,00 Serviço R$ 182,73 R$ 54.819,00 

SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA PARA 

EVENTOS 

500,00 Serviço R$ 287,50 R$ 143.750,00 

LOCAÇÃO DE PA 8X8 10,00 Serviço R$ 9.654,95 R$ 96.549,50 

locação de som PA 2X2 20,00 Unidade R$ 1.990,00 R$ 39.800,00 

LOCAÇÃO DE PA 4X4 20,00 Unidade R$ 3.650,00 R$ 73.000,00 
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LOCAÇÃO DE 

BANHEIRO QUÍMICO 

300,00 Unidade R$ 250,00 R$ 75.000,00 

PAINEL DE LED 

CURVO P3.91 

OUTDOOR 

500,00 Metro R$ 227,50 R$ 113.750,00 

PAINEL DE LED EM 

LINHA P3.91 

OUTDOOR 

500,00 Unidade R$ 279,00 R$ 139.500,00 

TRELIÇA Q-30 2.000,00 Metro R$ 22,23 R$ 44.460,00 

LOCAÇÃO DE 

GERADOR DE 

ENERGIA ELÉTRICA 

180KVA 

20,00 Serviço R$ 3.000,00 R$ 60.000,00 

LOCAÇÃO TENDA 

PIRAMIDAL 10X10 

100,00 Unidade R$ 2.300,00 R$ 230.000,00 

Total: R$ 1.070.628,50 

 

4.1 DESCRITIVO 

 

ITEM DESCRITIVO 

 

SOM DE GRANDE PORTE 8X8 

 

LOCAÇÃO COMPLETA (TRANSPORTE, CARGA/DESCARGA, 

MONTAGEM/DESMONTAGEM E Operacional Técnico) De Sistema De Sonorização E 

Iluminação Profissionais Para Shows (Indoor e outdoor).  

 

➢ Sonorização: P.A. 8x8, Sendo 16 Caixas De Sub Grave Com Dois Falantes, Mínimo 600 

Watts, 16 Caixas Acústicas Para Médias E Altas Frequências Line Array ( Nexo Geo T, 

D.A.S. Aero 38, Jbl Vertec, Ls’acoustics V-Dosc, Taigar ,Machine Ou Similar), 01 

Console Mínimo 48 Canais Digital Pm5d, Digidesign. Digico V8, Cl5; Processador 

Digital Stereo; Rack De Potência Compatíveis Com O Sistema, 1 Side Fill Duplo 2x2 

Sendo 4 Caixas De Sub Grave 218 , 4 Caixas Acústicas Para Médias E Altas Frequências; 

1 Front Fill  Compatível Com Local ; 01 Console Mínimo 48 Canais Yamaha Pm5d, Cl5, 

Digico V8, Digidesign Mix Rack / Dshow; 01 Processador Digital; Rack De Potência 

Compatível Com O Sistema; 08 Monitores (Iguais) 2 X 15” Driver Titanium (Side 

Drums); 02 Amplificador P/ Baixo Com 2 Caixas (Gallien Krueger, Ampeg, Hartke 

Systems Ou Similar; 02 Amplificadores Para Guitarra (Marshall, Mesa Boogie, Fender 

Twin Ou Similar).  01 Bateria 07 Peças Completa E Com Ferragens Novas, Peles 

Hidráulicas Em Excelente Estado (Indispensável), (Pearl, Yamaha, Premier, Dw Ou 
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Similar (Menos Pratos) 01 Acrílico (Aquário) Para A Bateria; 01 Multicabo Mínimo 52 

Vias Balanceado 01 Intercomunicador P.A / Palco; 01 Furman Ac Com Estabilizador 

Automático; 01 Main Power Trifásico De No Mínimo 60.000w Exclusivo Para Som; 16 

Praticáveis Feeling Ou Rosco Medida De 2x1m Com Altura De 0,40m Ou 1mt Regulável 

De Acordo Com O Rider Contratado Na Ocasião Do Evento; Direct Box Passivo E Direct 

Box Ativo Suficiente Para A Demanda; 01 Kit Shure Beta 56; 05 Microfone Shure Beta 

91; 10 Microfones Sunheiser 604; 10 Microfones Sm 81 Shure; 15 Microfones Sm 57 

Shure; 12 Microfones Sm 58 Shure; 10 Frequências Variáveis Uhf; 10 Clamps Lp 

Importados; 30 Pedestais Girafa;.01 Fiação Necessária Para Interligar O Sistema;01 Cabo 

De Ac De 50m; 04 Microfones Shure Beta Sem Fio Ou Similar Com Antenas Direcional 

Ativa Uhf E Vhf Shure Ua874 Ou Similar ; Kit De Microfones Para Bateria E Percussão( 

Shure, Akg, Sennheiser Ou Similar); 04 Monitor Sem Fio Psm 900 ,4g Ou Similar; 

Pedestais A Contento; Fiação Necessária Para Interligar O Sistema; 80 Metros De Treliça 

(Q30) Linha Pesada Para Montagem Do Grid; 70 Metros De Treliça Q50 Para Montagem 

De Toda Parte Aérea Do Grid;01 Cabo De Ac De 50m; 01 Notebook Mínimo Geração I5 

(Ou Similar) ; E Utilização Do Equipamento Fornecidos Pela Empresa; Cabos Diversos 

Em Quantidades Necessárias.1 Sistema De Delay Composto Por Torre Com 4 Células 

Line Array Se Necessário Para O Local ; (Sistema De Dlay Deve Ser Montado A 80 

Metros Do Pa.                                                                                                                                                                                                                                                                

 

➢ Iluminação:30 Moving Heads Beam Mínimo 9r; 16 Moving Whash 36x12w Rgbw Com 

Zoom; 16 Ribalta  ; 16 Refletores Coob Outdor  200w Branco (Quente E Frio); 30 

Refletores Par Led Rgbw 12w; 12 Strobos 3000w; Klight 10 Refletores Elipsoidais Com 

Variação De Foco De 1000w; 06 Refletores Mini-Brutt Com 6 Lâmpadas Dwe De 650w 

Cada; 01 Módulo De Dimmer Digital De 36 Canais; 01 Console Grand M.A, 02 Maquina 

De Fumaça Dmx Com 3000w; 02 Ventiladores Silenciosos; 01 Kit De Fiação E 

Cabeamento Para Interligar O Sistema; 01 Sistema De Intercon Para Mesa ; 02 Canhão 

Seguidor Com Operador. 01 Main Power Trifásico De No Mínimo 60.000w Exclusivo 

Para Iluminação E 01 Propower. Incluso Serviço Técnico De Operação Em Todo Período 

Do Evento. 

 

 

Todas As Montagens Deverão Ser Finalizadas Em No Mínimo 02 Dias Antes Do Evento Para 

Atender Aos Órgãos Fiscalizadores, Não Sendo Contabilizado Os Dias De Montagem, Somente Os 

Dias De Uso. 

Todas as despesas de hospedagem e alimentação correrão por conta da empresa contratada. 

 

 

SOM DE MÉDIO PORTE 4X4 

 

Locação Completa (Transporte, Carga/Descarga, Montagem/Desmontagem E Operacional 

Técnico) De Sistema De Sonorização E Iluminação Profissionais Para Shows (Indoor E Outdoor). 

 

➢ Sonorização: P.A. 4x4 , Sendo 8 Caixas De Sub Grave Com Dois  Falantes , Mínimo 800 

Watts, 8 Caixas Acústicas Para Médias E Altas Frequências Line Array ( Nexo Geo T, 

D.A.S. Aero 38, Jbl Vertec, Ls’acoustics V-Dosc, Taigar, Machine Ou Similar), 01 

Console Mínimo 48 Canais Digital Pm5d, M7cl  Mix Rack  Ou Similar Stereo; Rack De 

Potência Compatíveis Com O Sistema, 1 Side Fill Duplo 2x2 Sendo 4 Caixas De Sub 

Grave 218 , 4 Caixas Acústicas Para Médias E Altas Frequências 01 Console Mínimo 48 

Canais Yamaha M7cl , Pm5d, Cl5, Digico V8, Digidesign Mix Rack / Dshow; 01 

Processador Digital; Rack De Potência Compatível Com O Sistema; 04 Monitores (Iguais)  

Sm400 Ou Similar . 1 Amplificador P/ Baixo Com 2 Caixas (Gallien Krueger, Ampeg, 

Hartke Systems Ou Similar; 01 Amplificadores Para Guitarra (Marshall, Mesa Boogie, 
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Fender Twin Ou Similar).  01 Bateria 07 Peças Completa E Com Ferragens Novas, Peles 

Hidráulicas Em Excelente Estado Indispensável), (Pearl, Yamaha, Premier, Dw Ou 

Similar (Menos Pratos)  01 Multicabo Mínimo 48 Vias Balanceado 01 Intercomunicador 

P.A /Palco; 01 Furman Ac Com Estabilizador Automático; 01 Main Power Trifásico De 

No Mínimo 60.000w Exclusivo Para Som; 08  Praticáveis Feeling Ou Rosco Medida De 

2x1m Com Altura De 0,40m Ou 1mt Regulável De Acordo Com O Rider Contratado Na 

Ocasião Do Evento; Direct Box Passivo E Direct Box Ativo Suficiente Para A Demanda; 

01 Kit Shure Beta 56; 05 Microfone Shure Beta 91; 10 Microfones Sunheiser 604; 10 

Microfones Sm 81 Shure; 15 Microfones Sm 57 Shure; 12 Microfones Sm 58 Shure; 10 

Frequências Variáveis Uhf; 10 Clamps Lp Importados; 30 Pedestais Girafa;.01 Fiação 

Necessária Para Interligar O Sistema;01 Cabo De Ac De 50m; 04 Microfones Shure Beta 

Sem Fio Ou Similar Com Antenas Direcional Ativa Uhf E Vhf Shure Ua874 Ou Similar ; 

Kit De Microfones Para Bateria E Percussão( Shure, Akg, Sennheiser Ou Similar); 04 

Monitor Sem Fio Psm 900 ,4g Ou Similar; Pedestais A Contento; Fiação Necessária Para 

Interligar O Sistema; 80 Metros De Treliça (Q30) Linha Pesada Para Montagem Do Grid; 

7 Metros De Treliça Q50 Para Montagem De Toda Parte Aérea Do Grid;01 Cabo De Ac 

De 50m; 01 Notebook Mínimo Geração I5 (Ou Similar) ; E Utilização Do Equipamento 

Fornecidos Pela Empresa; Cabos Diversos Em Quantidades Necessárias , Xlr , P10   E 

A.C Réguas De Energia. 

➢ Iluminação Inclusa: 12moving Heads Beam Mínimo 9r; 06moving Whash 36x12w Rgbw 

Com Zoom; 08 Refletores Coob Outdoor 200w Branco (Quente E Frio); 12 Refletores Par 

Led Rgbw 12w; 4 Strobos 3000w;02 Refletores Mini-Brutt Com 4 Lâmpadas Dwe De 

650w Cada; 01 Módulo De Dimmer Digital De 36 Canais, 01 Console Grand M.A, 02 

Maquina De Fumaça Dmx Com 3000w; 02 Ventiladores Silenciosos; 01 Kit De Fiação E 

Cabeamento Para Interligar O Sistema; 01 Sistema De Intercon Para Mesa ; 01 Main 

Power Trifásico De No Mínimo 60.000w Exclusivo Para Iluminação . 

 

Todas As Montagens Deverão Ser Finalizadas Em No Mínimo 08 Horas Antes Do Evento Para 

Atender Aos Órgãos Fiscalizadores, Não Sendo Contabilizado Os Dias De Montagem, Somente 

Os Dias De Uso. 

 

Todas as despesas de hospedagem e alimentação correrão por conta da empresa contratada. 

 

SOM DE PEQUENO PORTE 2X2 

 

Locação Completa (Transporte, Carga/Descarga, Montagem/Desmontagem E Operacional 

Técnico) De Sistema De Sonorização E Iluminação Profissionais Para Shows ( Indoor E 

Outdoor). 

 

➢ Sonorização: P.A. 2x2 Sendo 4  Caixas De Sub Grave Com Dois  Falantes , Mínimo 600 

Watts, 4 Caixas Acústicas Para Médias E Altas Frequências Line Array( Nexo Geo T, 

D.A.S. Aero 38, Jbl Vertec, Ls’acoustics V-Dosc, Taigar ,Machine Ou Similar), 01 

Console Mínimo 32 Canais Digital  ,X32 ,M32 ,Ls9 Ou Similar 1 Processador Digital 

Stereo; Rack De Potência Compatíveis Com O Sistema, 1 Side Fill Duplo 1x1 Sendo  2 

Caixas De Sub Grave 218 , 2 Caixas Acústicas Para Médias E Altas Frequências; 2  

Monitores Ativos  (Iguais)  112 ,115 Selenium,  Eletrovoz  Ou Similar. 8 Direct Box 

Passivo 01 Kit Shure Beta 56; 05 Microfone Shure Beta 91; 10 Microfones Sunheiser 604; 

10 Microfones Sm 81 Shure; 15 Microfones Sm 57 Shure; 12 Microfones Sm 58 Shure; 

10 Frequências Variáveis Uhf; 10 Clamps Lp Importados; 12  Pedestais Girafa;.01 Fiação 

Necessária Para Interligar O Sistema;01 Cabo De Ac De 50m; 04 Microfones Shure Beta 

Sem Fio Ou Similar Com Antenas Direcional Ativa Uhf E Vhf Shure Ua874 Ou Similar ; 

Kit De Microfones Para Bateria E Percussão( Shure, Akg, Sennheiser Ou Similar);  

Pedestais A Contento; Fiação Necessária Para Interligar O Sistema; 30 Metros De Treliça 
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(Q30) Linha Pesada Para Montagem Do Grid; 70, 01 Cabo De Ac  Para Ligar  Sistema 

Notebook Mínimo Geração I5 (Ou Similar) ;E Utilização Do equipamento Fornecidos 

Pela Empresa; Cabos Diversos Em Quantidades.                                                                                                                                                                                                                                                           

➢ Iluminação: 08bmoving Heads Beam Mínimo 9r, 4 Refletores Coob Outdor  200w Branco 

(Quente E Frio 8 Refletores Par Led Rgbw 12w.,36 Canais; 01 Console  Ma, Pilot Ou 

Avolite 01 1maquina De Fumaça 01 Kit De Fiação E Cabeamento Para Interligar Todo 

Sistema; 01 Main Power Trifásico Para Suportar Toda Carga Do Sistema (Som E Luz ) 

 

Todas As Montagens Deverão Ser Finalizadas Em No Mínimo 02 Dias Antes Do Evento Para 

Atender Aos Órgãos Fiscalizadores, Não Sendo Contabilizado Os Dias De Montagem, Somente 

Os Dias De Uso. 

 

Todas as despesas de hospedagem e alimentação correrão por conta da empresa contratada. 

 

TENDA 10X10 

➢ Locação completa (transporte, carga/descarga, montagem/desmontagem) de tenda estilo 

pirâmide (tenda única: 04 aguas) medindo 10,0x10,0m  (100m²) - estrutura metálica com 

04 (quatro) pés direito em aço tubular Secção quadrado 12x12cm zincado com tratamento 

antioxidante e/ou  galvanizado a fogo medindo de 4,0m(mínimo) a 7,0m(máximo) de 

altura, Unidos por 04 (quatro) travessas  do tipo calhas  metálicas com reforço Estrutural 

treliçado acopláveis para captação de aguas e 08 (oito) hastes   de sustentação em chapa 

de ferro e/ou aço montados em sistema de  Encaixe com conexões fixas por soldagem do 

tipo mig e travas moveis,  pinos, parafusos e porcas para cobertura em formato piramidal 

coberta  com lona anti chama e anti mofo com tramas em fios de polietileno de Alta 

resistência anti-uv na cor branca e/ou cristal em lona translucida Transparente termo 

soldadas por meio de vulcanização. Estrutura poderá ser montada individualmente e/ou de 

forma conjugada, diretamente no Chao (pavimento 

asfáltico/calçamento/concretado/gramado/terra batida) E/ou sobre estruturas de 

arquibancadas e camarotes em piso tipo Laminado naval. Toda estrutura devera ser presa 

ao solo/piso por meio de 04 (quatro) estacas de ferro dn: 01”x80cm (no mínimo) com 

tirantes do Tipo cinta de amarração em 100% poliéster com gancho metálico “j” e Catraca 

Para Tensionamento, A Montagem Deverá Incluir Fechamento Em Lona Anti chamas Na 

Quatro Laterais, A Montagem Será Supervisionada Pela Secretária Responsável Em Local 

Indicado Pela Administração Municipal. 

➢ Iluminação Inclusa: 12moving Heads Beam Mínimo 9r; 06moving Whash 36x12w Rgbw 

Com Zoom; 08 Refletores Coob Outdor 200w Branco (Quente E Frio); 12 Refletores Par 

Led Rgbw 12w; 4 Strobos 3000w;02 Refletores Mini-Brutt Com 4 Lâmpadas Dwe De 

650w Cada; 01 Módulo De Dimmer Digital De 36 Canais, 01 Console Grand M.A, 02 

Maquina De Fumaça Dmx Com 3000w; 02 Ventiladores Silenciosos; 01 Kit De Fiação E 

Cabeamento Para Interligar O Sistema; 01 Sistema De Intercon Para Mesa ; 01 Main 

Power Trifásico De No Mínimo 60.000w Exclusivo Para Iluminação . 

Todas As Montagens Deverão Ser Finalizadas Em No Mínimo 02 Dias Antes  

Do Evento Para Atender Aos Órgãos Fiscalizadores, Não Sendo Contabilizado  

Os Dias De Montagem, Somente Os Dias De Uso. 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO, LIMPEZA E REMOÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS COMUNS E PCD 

 

Locação completa (transporte, carga/descarga, montagem/desmontagem) 

Contratação De Empresa Especializada Para Prestação De Serviços De Locação, Transporte, 

Instalação, Manutenção, Higienização, Sucção De Resíduos, Reposição De Insumos E Remoção 

De Banheiros Químicos, Destinados Ao Atendimento De Eventos Culturais, Esportivos, 

Turísticos, Institucionais E Demais Atividades Promovidas Ou Apoiadas Pela Prefeitura 

Municipal De Restinga/SP, Conforme Especificações E Condições Estabelecidas Neste Termo De 
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Referência. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Contratada Deverá Fornecer: 

Locação De Banheiros Químicos Standard 

Cabines Sanitárias Individuais, Contendo No Mínimo: 

Caixa De Dejetos Com Capacidade Compatível Com O Uso;  

Assento Sanitário Com Tampa;  

Mictório;  

Porta Com Fechamento Interno;  

Sistema De Ventilação;  

Indicador De Livre/Ocupado;  

Suporte Para Papel Higiênico;  

Piso Antiderrapante;  

Identificação Visual Masculina E Feminina.  

Locação De Banheiros Químicos Adaptados (PCD) 

Cabines Adaptadas Para Pessoas Com Deficiência Ou Mobilidade Reduzida, Contendo: 

Espaço Interno Compatível Com Acessibilidade;  

Barras De Apoio;  

Piso Antiderrapante;  

Porta Com Abertura Adequada;  

Demais Exigências Previstas Na Legislação De Acessibilidade.  

A Empresa Deverá Disponibilizar Equipe De Limpeza Para Atendimento Permanente Durante Os 

Eventos. 

Frequência Mínima Dos Serviços: 

Limpeza Preventiva E Corretiva Durante Todo O Período De Funcionamento;  

Reposição Contínua De Papel Higiênico;  

Reposição De Insumos Sanitários;  

Higienização Das Superfícies Internas;  

Sucção Dos Resíduos Sempre Que Necessário Para Garantir Condições Adequadas De Uso.  

Equipe De Limpeza 

A Contratada Deverá Disponibilizar Equipe Suficiente Para Garantir Que Todas As Unidades 

Permaneçam Em Condições Adequadas De Utilização Durante Todo O Evento. 

Todas as despesas de transporte, hospedagem e alimentação correrão por conta da empresa 

contratada. 

 

PAINEL DE LED (LOTE COM 2 ITENS) 

PAINEL DE LED CURVO P3.91 OUTDOOR 

Locação completa (transporte, carga/descarga, montagem/desmontagem) 

500 M² PAINEL DE LED OUTDOOR P 3.91 MM curvo  

Distância entre pixels: 3,91 mm. 

Medidas de Gabinete: 0,50 x 0,50 CM/ 1 X,050 CM  

Brilho: Entre 4.500 e 5.500 nits (cd/m²), garantindo visibilidade sob sol direto. 

Taxa de Atualização: Geralmente 3.840 Hz, a 7.680 Hz   

Curvatura: Travas de ajuste angular que permitem de -15° (côncavo) a +15° (convexo) por 

gabinete. (travas articuladas para curvas internas ou externas) 

Travas de Curvatura: Devem ser de ajuste de 0°, +5°, +10°, +15° Graus positivas ou (-15°, -10°, -

5°, 0°, negativas   para formação de projetos elaborados pela secretaria solicitante  

 

PAINEL DE LED EM LINHA P3.91 OUTDOOR 

500 M² PAINEL DE LED OUTDOOR P 3.91 MM   

Distância entre pixels: 3,91 mm. 

Medidas de Gabinete: 0,50 x 0,50 CM/ 1 X,050 CM ou 0,96x96 cm 

Brilho: Entre 4.500 e 5.500 nits (cd/m²), garantindo visibilidade sob sol direto. 

Taxa de Atualização: Geralmente 3.840 Hz, a 7.680 Hz para elaboração de projetos da secretaria 
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solicitante  

Painel de LED  

Os painéis P3.91 outdoor deverão possuir as seguintes características mínimas:  

Devidamente processados, com Notebook com software Resolume, ou equivalente, estrutura Q30 

e ou Q50, sistema de elevação por Sleev e talhas. Sistema de gerenciamento de energia 

independente, devidamente aterrado. Todo cabeamento necessário para perfeita execução dos 

trabalhos, inclusos operadores técnicos durante todo período evento e de trabalho. A montagem 

desmontagem alimentação e hospedagem ocorrera por conta da empresa contratada  

   .  A solicitação dos painéis de Led e quantidades em M2 será de forma parcelada por diária, de 

24 horas a montagem dos equipamentos devera estar pronta para teste um dia antes de cada 

evento e não será somado como diária  

Os Serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar 

OS SISTEMA CURVO E EM LINHA DEVERÃO OPERAR SIMULTANEAMENTE. 

Todas As Montagens Deverão Ser Finalizadas Em No Mínimo 02 Dias Antes Do Evento Para 

Atender Aos Órgãos Fiscalizadores, Não Sendo Contabilizado Os Dias De Montagem, Somente 

Os Dias De Uso. 

Todas As Despesas De Hospedagem E Alimentação Correrão Por Conta Da Empresa Contratada. 

 

TRELIÇA Q-30 (2000 DOIS MIL METROS LINEARES) 

 

Locação Completa (Transporte, Carga/Descarga, Montagem/Desmontagem) De Estruturas Em 

Treliças De Alumínio Tipo Boxtruss Q-30 Em Secções Medindo: 1,0/1,5/2,0/3,0/4,0 M De 

Comprimento, Unidas Umas As Outras Por Meio De Parafusos E Porcas, Apoiadas Sobre Sapatas 

E/Ou Bases Montadas. Acompanha Cubos E Sleeves Conforme As Necessidades E Aplicações 

De Uso Na Montagem De Pórticos De Até 12,0m De Altura Combinando Pés Direito Na Vertical 

E Traves E/Ou Travessas Na Horizontal. Todo Material Deve Estar Em Perfeitas Condições De 

Uso, Isento De Peças Tortas, Desalinhadas E Ou Danificadas, Sem Sinais De Quebra De Solda 

E/Ou Rachaduras Com Pintura Padronizada Na Mesma Tonalidade De Cor, As Estruturas 

Deverão Ser Estaiadas Com Tirantes Por Meio De Cintas De Amarração Tensionadas Por Meio 

De Dispositivo Tipo Catracas Presas Ao Solo Por Meio De Estacas De Ferro Dn 01”X 1,0m (No 

Mínimo), Além de devidamente estaiadas, deverá conter reservatórios de agua de 1000 (mil) 

litros.  

 

Todas As Montagens Deverão Ser Finalizadas Em No Mínimo 02 Dias Antes Do Evento Para 

Atender Aos Órgãos Fiscalizadores, Não Sendo Contabilizado Os Dias De Montagem, Somente 

Os Dias De Uso. 

 

Todas As Despesas De Transporte, Hospedagem E Alimentação Correrão Por Conta Da Empresa 

Contratada. 

 

EMPRESA DE SEGURANÇA  

DIÁRIAS DE 08 HORAS 

MASCULINOS – FEMININOS – QUANTIDADES A SEREM DEFINIDAS DE ACORDO 

COM O EVENTO 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância e segurança 

privada armada e desarmada, devidamente autorizada pela Polícia Federal, para atuar na proteção 

de pessoas, patrimônio, instalações, equipamentos e áreas destinadas à realização de eventos 

promovidos pelo Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

 

A empresa contratada para a execução do serviço de Segurança e Vigilância Privada deverá 

apresentar ALVARÁ DA POLÍCIA FEDERAL PARA SEGURANÇA ARMADA E 
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DESARMADA – CONFORME PORTARIA Nº 3.233/2012-DG/DPF, DE 10 DE DEZEMBRO 

DE 2012. 

 

Prestação de serviços por vigilantes desarmados habilitados, uniformizados e treinados para: 

Controle de entrada e saída de pessoas;  

Orientação ao público;  

Monitoramento de áreas;  

Apoio operacional;  

Fiscalização de acessos restritos;  

Prevenção de ocorrências.  

Rádio comunicador;  

Uniforme completo;  

Equipamentos de identificação 

.  

Todos Os Custos Deverão Estar Inclusos No Valor Contratado. 

Todas As Despesas De Transporte, Hospedagem E Alimentação Correrão Por Conta Da Empresa 

Contratada. 

 

EMPRESA DE APOIO OPERACIONAL, CARGA E DESCARGA E CARREGADORES 

DIÁRIA DE 08 HORAS 

OBJETO 

Locação completa (transporte, carga/descarga, montagem/desmontagem) 

Contratação De Empresa Especializada Para Prestação De Serviços De Apoio Operacional, 

Carga, Descarga, Movimentação De Materiais E Disponibilização De Carregadores, Destinados 

À Montagem, Desmontagem E Suporte Logístico De Eventos Promovidos Ou Apoiados Pela 

Prefeitura Municipal De Restinga/SP, Conforme Condições, Quantidades E Exigências 

Estabelecidas Neste Termo De Referência. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Contratada Deverá Disponibilizar Profissionais Para Execução Das Seguintes Atividades: 

Apoio Operacional 

Auxílio Na Organização Logística Dos Eventos;  

Apoio Às Equipes De Montagem E Desmontagem;  

Transporte Interno De Materiais E Equipamentos;  

Organização De Áreas Operacionais;  

Distribuição E Recolhimento De Mobiliários E Equipamentos.  

Serviços De Carga E Descarga 

Carregamento E Descarregamento De Caminhões;  

Movimentação De Equipamentos De Sonorização, Iluminação E Estruturas;  

Transporte Manual De Materiais Diversos;  

Organização E Armazenamento Temporário De Equipamentos.  

Serviços De Carregadores 

Transporte Manual De Mesas, Cadeiras, Gradis, Tendas E Demais Equipamentos;  

Apoio. À Montagem E Desmontagem De Estruturas Temporárias;  

Movimentação De Materiais Em Áreas De Difícil Acesso;  

Apoio Às Equipes Técnicas Dos Eventos.  

ESPECIFICAÇÕES DOS PROFISSIONAIS 

Os Profissionais Deverão: 

Possuir Idade Mínima De 18 Anos;  

Estar Aptos Fisicamente Para Atividades De Movimentação De Carga;  

Utilizar Uniforme Padronizado;  

Estar Identificados Mediante Crachá Ou Uniforme;  

Utilizar Equipamentos De Proteção Individual (EPIs) Adequados;  

Possuir Treinamento Básico Em Segurança Do Trabalho.  
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Todos Os Custos Deverão Estar Inclusos No Valor Contratado. 

Todas As Despesas De Transporte, Hospedagem E Alimentação Correrão Por Conta Da Empresa 

Contratada. 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE GERADOR DE 

ENERGIA ELÉTRICA DE 180 KVA COM OPERADOR E ABASTECIMENTO, COM 

DIÁRIAS DE 18 HORAS DE FUNCIONAMENTO 

 

Locação completa (transporte, carga/descarga, montagem/desmontagem) 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de Grupo Gerador de 

Energia Elétrica com potência mínima de 180 KVA, incluindo transporte, instalação, operação, 

monitoramento, abastecimento, manutenção preventiva e corretiva, bem como fornecimento de 

todos os materiais e equipamentos necessários para atendimento de eventos culturais, turísticos, 

esportivos, institucionais e demais atividades promovidas ou apoiadas pela Prefeitura Municipal 

de Restinga/SP. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS Grupo Gerador 

O equipamento deverá possuir, no mínimo: 

Potência nominal mínima de 180 KVA;  

Frequência de 60 Hz;  

Tensão trifásica 127/220V ou 220/380V, conforme necessidade do evento;  

Motor a diesel;  

Regulador automático de tensão e frequência;  

Painel digital de controle;  

Sistema de proteção contra sobrecarga;  

Sistema de aterramento;  

Chave reversora automática ou manual 

Carenagem silenciada.  

Com no mínimo 01caixa externa de distribuição trifásica + neutro devidamente aterrada com 

cabos de no mínimo 50 metros. 

Todas As Montagens Deverão Ser Finalizadas Em No Mínimo 01 Dia Antes Do Evento Para 

Atender Aos Órgãos Fiscalizadores, Não Sendo Contabilizado Os Dias De Montagem, Somente 

Os Dias De Uso. 

Todas As Despesas De Hospedagem E Alimentação Correrão Por Conta Da Empresa Contratada. 

5. DA MONTAGEM 

5.1 Todas as montagens deverão ser finalizadas em no mínimo 02 dias antes do evento para 

atender aos órgãos fiscalizadores, não sendo contabilizado os dias de montagem, somente os dias 

de uso. 

5.2 Caberá a contratada o fornecimento de pessoal para carga e descarga, montagem e 

desmontagem das estruturas. 

5.3 Caberá a empresa o recolhimento de ART do responsável técnico, quando exigível nos termos 

da Lei, em caso de estruturas, som, e gerador. 

6. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

A Gestão do contrato será exercida pelo Diretor de Cultura e Turismo. 
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7. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 dias após o fornecimento, com a apresentação da 

respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente validada pelos Gestores do Contrato.  

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, a qual poderá ser compensada com os pagamentos pendentes, sem que 

isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

8. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

8.1. Identificação da Necessidade 

A Diretoria de Cultura identificou a necessidade de contratação de empresas para 

fornecimento do serviço de som e estruturas, uma vez que, não possui equipamentos para 

realização do evento, havendo assim a necessidade da presente contratação.  

 

8.2. Fundamentação da Necessidade 

Necessidade de contratação dos serviços para realização do evento. 

 

8.3. Descrição da Solução Pretendida 

A solução pretendida é a contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de 

som e estrutura comuns. 

 

8.4. Estimativa de Quantitativos 

De acordo com a estimativa de público estimada para o evento e local da realização. 

 

8.5. Estimativa de Custos 

Foi realizada pesquisa de preços com base em: 

Banco Nacional de Preços 

Cotação de preços com empresas. 

 

8.6. Avaliação de Riscos 

Os principais riscos identificados são: 

Entrega de produtos fora do prazo. 

Fornecimento de dos serviços em desacordo com o pedido em edital; 

Oscilação de preços de mercado 

Mitigação: inserção de cláusulas contratuais rigorosas quanto a prazos mínimos dos 

produtos e aplicação de penalidades em caso de descumprimento. 
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8.7. Justificativa da Escolha da Solução 

A aquisição por meio de licitação garante a isonomia, a economicidade e a seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. O pregão eletrônico amplia a 

competitividade e permite maior transparência ao processo. 

 

9. Conclusão 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da contratação para aquisição de material 

odontológico, sendo recomendada a continuidade dos trâmites administrativos, com a 

elaboração do Termo de Referência e posterior abertura do processo licitatório. 

    Restinga, 16 de junho de 2026. 

 

Danilo Nunes de Souza 

Diretor Cultura 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

Licitante: ______________   

CNPJ: _________________________ 

Inscrição Estadual ______________________  

Tel: (__) ____________ Celular:(___) ______________  

Endereço: _________________________________________________________   

Cidade: ______________________ Estado: ________ CEP: __________________  

E-mail:_____________________________________________   

Conta Corrente: __________ Agência: _______________ Banco: _____________ 

 

ITEM DESCRITIVO Modelo/marca VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01     

 

VALOR TOTAL R$  

EFICÁCIA DA PROPOSTA: 60 Dias.  

NOME DO REPRESENTANTE ___________________CPF: ____________  

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL, RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO 

AJUSTE: 

Nome Do Representante Legal:  ______________________________________ 

Cargo: __________________________________________  

CPF: _________________________  

RG: _____________Órgão Expedidor__________  

Data De Nascimento: ______/_______/________   

Endereço Residencial Completo: ______________________________ 

E-mail institucional: ________________________________________ 

E-mail pessoal: ____________________________________________  

Telefones: ________________________________________________  

 

Declaramos nossa inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 

os da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições do 

respectivo edital que trata a presente proposta; que observaremos, integralmente 

e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
   A (empresa) inscrita no CNPJ sob nº ...., com sede na ...., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...., portador(a) da Carteira de Identidade nº ______e do CPF nº 
declara que: 
 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

d) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder 
Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, conforme art. 1º, 
inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do contratante em 
qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

e) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 
contratar com o contratante. 

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

g) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da 
Lei Complementar nº 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 124/2006. 

h) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 
celebrados não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 
14.133/2021. 
 

   Restinga/SP,  de  de 2026. 
 
    
   Representante legal da empresa 
   CNPJ 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  nº /2026 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Processo Administrativo n° /2026 

1. DO OBJETO 

2. A Prefeitura Municipal de Restinga, com sede na Rua Geraldo Verissimo, nº 933, 

na cidade de Restinga/SP, inscrito no CNPJ sob o nº  45.318.581/0001-42, neste ato 

representado pelo Sr. Felipe Talvani Sontini, Prefeito Municipal,  considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,  processo 

administrativo n.º /2026, RESOLVE registrar os preços da empresa , inscrita no CNPJ 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo as condições previstas no  Edital de licitação sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

3. DO OBJETO 

3.1. A presente Ata tem por objeto, edital de licitação n.º /2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

4. DAS DESPESAS 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento vigente, sendo: 

FICHA Nº  

5. DAS DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES, DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 

5.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as 

que seguem:  

DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE VL. UNITÁRIO VL. TOTAL 

 
VALOR TOTAL: R$  (). 
 

5.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 
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6. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

6.1. A Gestão da presente ata se dará pela Administração Direta da municipalidade. 

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

8. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

8.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. 

8.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

8.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

8.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

8.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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8.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

8.5.1.1. Mantiverem sua proposta original.  

8.5.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 

8.6. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

8.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

8.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 8.5.1.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

8.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital será aberto procedimento para 

apuração e aplicação das penalidades previstas neste termo e legislação; e 

8.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 12. 

8.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

8.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

8.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 

no item 8.8, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

8.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital poderá: 

8.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

8.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

8.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
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inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

9.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

10.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

10.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

10.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

10.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob  

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 12.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

10.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 12.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

10.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

10.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre 

os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

11.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

11.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

ou 

11.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

11.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

11.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

11.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

11.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

11.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 11.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 

será por meio do remanejamento. 

12. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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12.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

12.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

12.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

12.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

12.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

12.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

12.4.1. Por razão de interesse público; 

12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

12.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 
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13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 

ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

RESTINGA/SP,  de XXX de 2026 

Assinaturas 

____________________________________  

Representante legal do órgão gerenciador 

MUNICIPIO DE RESTINGA/SP 

FELIPE TALVANI SONTINI 

 

➢ ____________________________________ 

Representante legal do fornecedor registrado 
EMPRESA 
REPRESENTANTE 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA/SP 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): /2026 
OBJETO:  
ADVOGADO : 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: RESTINGA/SP,  de X de 2026 
 
AUTORIDADE MAXIMA DO ORGÃO 
Nome: FELIPE TALVANI SONTINI 



 

 

PREFEITURA DE RESTINGA 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 45.318.581/0001-42 

______________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua de José de Andrade Vilela, 131 – Centro CEP: 14430-100 

Contato: (16) 99256-8423 whatsapp- licitacao@restinga.sp.gov.br 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:- RG:   Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

Email pessoal:  

Telefone: 

Assinatura:   

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: FELIPE TALVANI SONTINI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: - RG:   Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: Rua  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

Assinatura:   

 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Nome:  FELIPE TALVANI SONTINI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: - RG:    Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: Rua Estado de São Paulo.  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone: 

Assinatura:   

 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATADA: 
Nome:  

Cargo: EMPRESÁRIA 

CPF: - RG: Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:   

Telefone:  

➢ Assinatura:    



 

 

PREFEITURA DE RESTINGA 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 45.318.581/0001-42 

______________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua de José de Andrade Vilela, 131 – Centro CEP: 14430-100 

Contato: (16) 99256-8423 whatsapp- licitacao@restinga.sp.gov.br 

 

COORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  FELIPE TALVANI SONTINI 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: - RG:     Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo: 

E-mail institucional:   

E-mail pessoal:  

Telefone: 

Assinatura:   

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: 

 

RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO (PREGOEIRO) 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  - RG:    Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

CEP                cidade de Restinga, Estado de São Paulo 

E-mail institucional: licitacao@restinga.sp.gov.br  

E-mail pessoal:  

Telefone                                                                                                                                                                                  

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  - RG:      Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:   
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  
Assinatura:   

 
 
 
 

mailto:licitacao@restinga.sp.gov.br


 

 

PREFEITURA DE RESTINGA 

Estado de São Paulo 
CNPJ: 45.318.581/0001-42 

______________________________________________________________________ 

 

 

______________________________________________________________________________________________ 

Rua de José de Andrade Vilela, 131 – Centro CEP: 14430-100 

Contato: (16) 99256-8423 whatsapp- licitacao@restinga.sp.gov.br 

ANEXO LC-03 
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE RESTINGA - CNPJ 45.318.581/0001-42 
CONTRATADA: – CNPJ  
CONTRATO N° (DE ORIGEM): /2026 
 DATA DA ASSINATURA:  de Xxx de 2026                                                                                           
VIGÊNCIA: 12 meses  
 OBJETO: 
 VALOR : R$   
 
 
 
 
 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 
licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 
 
Restinga/SP, de Xxx de 2026 
RESPONSÁVEL:  
 
_________________________ 
FELIPE TALVANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
 


